
 

 

 

 

Condeúba, 04 de Fevereiro de 2025. 

Ofício GPM Nº /2025. 

Ao Banco do Brasil 
Gerência – agência Condeúba 
  

O Prefeito Municipal de Condeúba/BA, Micael Batista Silveira, CPF: 

020.888.675-38 e RG: 1385603909 SSP/BA, no uso de suas competências 

atribuídas pela Lei Orgânica Municipal, considerando a premente necessidade 

de representação junto ao Banco do Brasil, para ordenação, despesas e 

recebimento de recursos, solicita autorização para consulta a saldos, extratos 

e comprovantes, das contas abaixo informadas, em nome do  Contador Samuel 

Oliveira Lopes, CPF: 000.334.875-02  e RG:09022914-24. 
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Sem mais, subscrevemos reiterando os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

MIcael Batista Silveira 
Prefeito Municipal 
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